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COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 001/2026 - UPA SANTANA / INDSH 
 
 

ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DA  

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

 
O INDSH (Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano) realizou a análise 

da documentação e preço das empresas que participaram da Cotação Prévia de 

Preços nº 001/2026 UPA SANTANA / INDSH. 

 

Participaram do processo de Cotação Prévia de Preços nº 001/2026 – Upa Santana 

as empresas:  

 

- CADI SERVIÇOS MÉDICOS S/A; 

- MSH CLÍNICA, GESTÃO E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA; 

- PROHEALTH LTDA. 

 

 

O critério básico para efeito de julgamento foi o de TÉCNICA E PREÇO, através da 

média ponderada das valorizações técnicas e de preço com base na seguinte 

equação (M = P x p1 + T x p2 / p1 + p2), sendo: M = média ponderada, P = preço; T 

= nota técnica; p1 = peso de preço; p2 = peso de T; devendo a classificação se 

processar pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis, atendidas às 

peculiaridades previstas no Edital. 

 

A melhor proposta foi selecionada de acordo com a média ponderada das 

valorizações técnicas e de preço com base na seguinte equação: 

 
 
M = P x p1 + T x p2 
_________________ 
           p1  +  p2 
 
 
Observação: considerado os valores de p1 = peso de preço em 40% e, p2 = peso de Técnica em 
60% para o cálculo da fórmula acima. 

Sendo: 
P = preço; 
T = nota técnica; 
p1 = peso de preço; 
p2 = peso de Técnica. 
 

http://www.indsh.org.br/
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A nota da avaliação referente ao critério preço foi atribuída conforme os critérios 

constantes na tabela abaixo: 

 

 

ITEM AVALIADO CRITÉRIO DE ANÁLISE PONTUAÇÃO 
MAXIMO DE 

PONTOS 

PREÇO 

1º MENOR PREÇO 30 

30 2º MENOR PREÇO 20 

3º MENOR PREÇO 10 

AVALIAÇÃO PREÇO - TOTAL DE PONTOS 30 

 
 

Sendo assim, após apurado a documentação das empresas e preço, consiste na 

seguinte pontuação: 

 

EMPRESAS PARTICIPANTES 
TOTAL DE 
PONTOS 
TÉCNICA 

TOTAL DE 
PONTOS 
PREÇO 

MÉDIA 
PONDERADA 

COLOCAÇÃO 

PROHEALTH LTDA 100          10 64 1º LUGAR 

MSH CLÍNICA, GESTÃO E 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

74 
 

30 
 

56,4 2º LUGAR 

CADI SERVIÇOS MÉDICOS 
S/A 

67 
 

20 
 

48,2 3º LUGAR 

 
 

Após às devidas análises e a pontuação acima, declaramos VENCEDERA a empresa 

PROHEALTH LTDA – CNPJ 12.334.997/0001-03, com 64 pontos na média ponderara 

das valorizações técnicas e de preço. 

 

Desta forma, a empresa deverá assumir os serviços de forma ininterrupta a 

partir de 05/04/2026. 

 

Informamos, que a documentação das empresas participantes estará disponível para 

análise in loco no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da publicação deste 

documento, no mural de transparência do INDSH. 
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Site: https://www.indsh.org.br/mural-da-transparencia/ 

 
Endereço para análise da documentação: Rua Nestor Guimarães, 111, Estrela, CEP 

84040-130, Ponta Grossa/PR – Edifício Corporate Center, Sala 75, 7º andar. 

 
 
 

Ponta Grossa, 24 de março de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Lílian Buse 

Comissão de Avaliação 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Clemência Moreira de Souza 

Comissão de Avaliação 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Amanda dos Santos Vieira 

Comissão de Avaliação 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Emanuel Luan Urbiche  
Comissão de Avaliação 
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